
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA PMV, Nº. 420, DE 11 DE ABRIL DE 2017. 

 

 

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 2372/2017; 

 

Considerando o art. 267, §§ 2º e 3º da Lei Complementar nº. 28/99 – Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Valença; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Instituir, a partir desta data, Comissão Processante não permanente, 

destinada a apurar os fatos narrados no processo administrativo nº. 2372/2017. 

 

Art. 2º - Para compor a Comissão Processante não permanente, fica designado 

os servidores abaixo relacionados, nos termos do art. 267, § 3º da Lei Complementar nº. 

28/99: 

 

a) Fernanda Gonçalves de Paiva, matrícula nº. 138.207- Presidente; 

b) Diogo da Silva Ávila, matrícula nº. 104.299 - Membro; 

c) Rafael Marcos Mariano, matrícula nº. 140.635 – Membro. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 11 de abril de 2017. 

 

 

 

Luiz Fernando Furtado da Graça 

           Prefeito 

 

 

 



           

 


